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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 5758, DE 11 DE JUNHO DE 2025. 

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Torna sem efeito a nomeação dos candidatos abaixo relacionados, constante no Decreto nº 5741, de 27 de maio de 2025, publicado no 

Órgão Oficial nº 2604, de 27 de maio de 2025 e do Edital de Chamamento nº 083/2025, de 27 de maio de 2025, publicado no Órgão Oficial nº 2604, 

de 27 de maio de 2025, classificados no Concurso Público nº 001/2023, estando os candidatos consequentemente eliminados do Concurso Público 

nº 001/2023, em razão das motivações abaixo: 

CARGO: AGENTE DE DEFESA CIVIL 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
DECRETO DE 

NOMEAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

     

   MOTIVAÇÃO 

GUILHERME JOSÉ 

BENINCÁ HEMETERIO 
0052065 4º 5741/2025 Ampla Concorrência 

Não comparecimento no prazo 

legal para a apresentação da 

documentação obrigatória. 

 

CARGO: AUXILIAR DE SALA 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
DECRETO DE 

NOMEAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

     

   MOTIVAÇÃO 

GREICE KELLY BARBOSA 0050301 19º 5741/2025 
Ampla 

Concorrência 

Não comparecimento no prazo 

legal para a apresentação da 

documentação obrigatória. 

 

CARGO: PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO DOCÊNCIA EDUCAÇÃO INFANTIL 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
DECRETO DE 

NOMEAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

     

   MOTIVAÇÃO 

SIMONE DEGOBE 

CARDOSO MULINAR 
0051054 31º 5741/2025 

Ampla 

Concorrência 

Não comparecimento no prazo 

legal para a apresentação da 

documentação obrigatória. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10/06/2025. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 11 de junho de 2025. 
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